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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUARIA
DEPARTAMENTO DE SERVICOS TECNICOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE LABORATÓRIOS AGROPECUÁRIOS
LABORATORIO NACIONAL AGROPECUARIO EM MINAS GERAIS

DIVISAO DE APOIO ADMINISTRATIVO-LANAGRO-MG
SECAO DE GESTAO DE CONTRATOS-LANAGRO-MG

 

     

CONTRATO Nº 14/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2018
PROCESSO PRINCIPAL Nº 21181.002502/2018-00
 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DO LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA
AGROPECUÁRIA – LFDA/MG DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO E A
EMPRESA JPA LABOR COMERCIAL EIRELI.

 

A União, por intermédio do LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA – LFDA/MG, do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, inscrito no CNPJ sob n° 00.396.895/0062-47, com sede na Av. Rômulo Joviano, s/nº. no Centro de Pedro Leopoldo/MG, CEP
336000-000, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pela Senhora ANDRÉA MELO GARCIA DE
OLIVEIRA, Coordenadora do LFDA/MG nomeada pela Portaria nº 2.001, de 10/07/2019, publicada em 11/07/2019, e em conformidade com
as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 562, de 11/04/2018, publicada em 12/04/2018, inscrita no CPF nº 856.299.106-63,
portadora da Carteira de Iden�dade nº MG-3.500.805-SSP/MG e a empresa JPA LABOR COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 29.054.890/0001-04, sediada na Rua João Mesquita, nº 1348 – Salão 1, Parque Industrial, CEP: 15025-035, São José do Rio Preto/SP,
doravante  designada  CONTRATADA,  neste ato representada pelo Sr. JOÃO PAULO AZEVEDO ESTIGLAR, portador da Carteira de Iden�dade
nº 41.765.764-X, expedida pela SSP/SP e CPF nº 349.313.458-40, tendo em vista o que consta no Processo nº 21181.002502/2018-00 e em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21  de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 24/2018, mediante as cláusulas
e condições a seguir enunciadas.

 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de bens permanentes em proveito do Laboratório Federal de Defesa Agropecuária
 –  LFDA/MG,  conforme  especificações  e quan�ta�vos estabelecidos no Edital do Pregão iden�ficado no preâmbulo e na proposta
vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Discriminação do Objeto:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

9

Banho Maria: BANHO METABOLICO DUBNOFF COM AGITACAO RECIPROCANTE 22L - MOD.
LUCA-157/22 – MARCA LUCADEMA – PROCEDENCIA NACIONAL - Estrutura em aço 1020 com
tratamento an�corrosivo e pintura eletrostá�ca em epóxi; - 1 tampa pingadeira em aço
inoxidável; - Cuba em aço inoxidável sem solda e emenda (estampada); - Capacidade: 22 Litros;
- Capacidade para até 126 tubos de ensaio com diâmetro de 15mm, - Velocidade de agitação
ajustável entre 20 a 160 vezes/minuto - Resistência blindada em aço inoxidável; - Motor
redutor de até 220 RPM; - Sensor de temperatura PT-100; - Movimento reciprocante com
amplitude 30 mm através de mancais e rolamento; - Plataforma para adaptar galerias com
garras para erlenmeyers; - Acompanha 12 garras para erlenmeyer de 250 ml ou outra a
escolher; - Controlador de temperatura microprocessado digital PID; - Controle de velocidade
analógico de 20 a 220 RPM; - Faixa de trabalho: de 5ºC acima do ambiente até 80ºC; - Exa�dão
da leitura: ±0,3% fundo de escala; - Precisão de +/- 0,5°C - Alimentação: 220 Volts; 50/60 Hz -
Potência: 1600 Wa�s; - Cabo de alimentação com dupla isolação e plugue de três pinos, duas
fases e um terra, conforme NBR 14136; - Dimensão interna: L=500 x P=300 x A=150 mm; -
Dimensão externa: L=630 x P=350 x A=300 mm; - Acompanha: manual de instruções e termo
de garan�a de 12 meses contra defeitos de fabricação, Galeria para agitação de tubos.

Unidade 1 R$
3.905,00

R$
3.905,00 

10 Unidade 1 R$ R$
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Câmara Germinação: INCUBADORA BOD COM FOTOPERIODO, ALTERNANCIA DE
TEMPERATURA E CONTROLE DE UMIDADE - MOD. LUCA-161/04 – MARCA LUCADEMA –
PROCEDENCIA NACIONAL - Gabinete em aço carbono com pintura eletrostá�ca em epóxi; -
Câmara interna em polipropileno; - Com umidificação e desumidificação - Suporte para 10
prateleiras; - Isolação em poliuretano expandido; - Painel de controle na parte superior de fácil
operação e visualização; - Circulação de ar forçada no sen�do ver�cal através de ventoinha �po
cooler de baixo ruído e grande eficiência - Sensor de temperatura PT-100; - Controlador de
temperatura digital microprocessado com sistema PID; - Controlador de temperatura para dia
e noite independentes; - Time digital microprocessado para controle de fotoperíodo e
termoperíodo (independentes); - Iluminação interna: 4 lâmpadas fluorescentes (2000 Lux); -
Controle de umidade através de evaporador ultrassônico; - Umidade ideal: 40 a 85%; - Cuba de
água com capacidade 5 litros; - Umidostato mecânico; - Segurança: termostato de
superaquecimento acima de 60ºC com alarme sonoro e desligamento automá�co; -
Temperatura ajustável: -10ºC a 60ºC (com fotoperíodo desligado) e 5ºC a 60ºC (com
fotoperíodo ligado); - Precisão de controle: ± 0,1C; - Precisão de temperatura: ± 0,3ºC para
umidade até 75% e fotoperíodo desligado | ± 1ºC para umidade 90% ou fotoperíodo ligado; -
Precisão de umidade: ± 10%; - Uniformidade: ± 0,5ºC; - Alarme de alta e baixa temperatura,
indicação de 0,1°C - Memória não volá�l - Refrigeração através de compressor hermé�co
1/8HP com gás R-134-A livre de CFC; - Capacidade de refrigeração: 340BTU/h a 0ºC; -
Capacidade: (ú�l) 323 Litros; - Dimensões internas: 500 x 500 x 1400; - Dimensões externas:
602 x 713 x 1590; - Peso: 60 Kg; - Potência: 220 Wa�s; - Alimentação: 220 Volts; - Cabo de
alimentação com dupla isolação e plugue de três pinos, duas fases e um terra, conforme NBR
14136; - Acompanha: 2 prateleiras em aço carbono com pintura eletrostá�ca branca, 2 fusíveis
extra, manual de instruções e termo de garan�a do equipamento de 12 meses contra defeitos
de fabricação.

6.200,00 6.200,00

24

Autoclave Descontaminação: MESA AGITADORA ORBITAL DIGITAL - MOD. LUCA-180/DT –
MARCA LUCADEMA – PROCEDENCIA NACIONAL - Equipamento u�lizado para coloração de gel
em laboratórios de biologia celular e molecular e no melhoramento gené�co das plantas; -
Gabinete construído em aço 1020 com pintura eletrostá�ca an�corrosiva; - Display indicador
da velocidade entre 100 e 299 com intervalos de 1 em 1 RPM; - Deslocamento orbital da
plataforma 14mm - Forro an�aderente na base e quatro barras horizontais - Controle de
rotação por inversor de frequência; - Motor: corrente con�nua trifásico; - Temporizador digital
programável até 9999 minutos; - Desligamento automá�co e aviso sonoro ao final do tempo
programado; - Sistema de agitação excêntrico através de mancais; - Plataforma emborrachada
com 2 abas reguláveis; - Garras construídas em aço inox 304; - Capacidade: 24 erlenmeyer de
250ml ou 30 x 125ml ou 6 x 1000ml; - Dimensões: L = 420 x P = 4500 x A = 300 mm; - Peso: 20
Kg; - Potência: 200 W; - Tensão: 110 ou 220 V; - Acompanha: 2 fusíveis extras, 2 parafusos para
fixação, manual de Instruções com termo de garan�a.

Unidade 1 R$
4.670,00

R$
4.670,00

2.CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 09/03/2020 e encerramento em 09/03/2021 prorrogável na forma do
art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

3.CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 14.775,00 (quatorze mil e setecentos e setenta e cinco reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4.CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para
o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 130007

Fonte: 0100000000

Programa de Trabalho: 108028

Elemento de Despesa: 44.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente PI: FUNLAB

4.2. Para os fins foi emi�da a Nota de Empenho 2019NE801205 de 31 de dezembro de 2019.

 

5.CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através
de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de
1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º,
§ 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
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5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão CONTRATANTE atestar a execução do objeto
do contrato.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.3.1. As Notas Fiscais, acompanhadas da documentação per�nente, emi�das em arquivo eletrônico para pagamento deverão ser
enviadas para o e-mail do Amoxarifado do LFDA/MG: nfalmox.LFDA-mg@agricultura.gov.br.

5.3.2. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências
previstas no do art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

5.6. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital.

5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério da CONTRATANTE.

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para iden�ficar
possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

5.10. Persis�ndo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administra�vo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

5.11. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso
a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF, salvo por mo�vo de economicidade,
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade
da CONTRATANTE.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.12.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

5.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
 

I = (6/100)
365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

 

6.CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços contratados poderão sofrer reajuste
após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela
úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa mais ser u�lizado, será adotado, em
subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo adi�vo.
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6.7. O reajuste será realizado por apos�lamento.

 

7.CLÁUSULA SÉTIMA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. O prazo de entrega será de até 90 (noventa) dias para os produtos nacionais e/ou importados, contados da assinatura do contrato.

7.1.1. O prazo de entrega poderá ser prorrogado, mediante jus�fica�va, sujeita a aprovação da administração.

7.1.2. A CONTRATADA, à suas expensas, deverá entregar os produtos, de acordo com as descrições dos itens constantes neste Termo de
Contrato.

7.1.3. Incluso no valor es�mado de cada bem: Treinamento e instalação, quando for o caso, conforme descrições dos itens constantes no
Anexo I deste Instrumento; considerando que os mesmos serão ministrados e instalados conforme quadro abaixo sendo de
responsabilidade da CONTRATADA custear as despesas com frete, deslocamento, alimentação e hospedagem dos instrutores.

7.2. Os bens deverão ser entregues e instalados (quando for o caso) conforme quadro abaixo:

Itens Endereço para entrega/instalação Horário de entrega

9 e 24

 LFDA/MG: Av. Rômulo Joviano s/nº - caixa postal 35/50, bairro Centro - CEP 33.600-000 – Pedro Leopoldo/MG
Tel: (31) 3660-9737

e-mail: aquisicao.lanagromg@agricultura.gov.br
 

De 08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs
às 16:00hs

10 LASO – Av:  Raja Gabaglia 245, Cidade Jardim, Belo Horiozonte – CEP: 30.380-103
e-mail: lav-mg@agricultura.gov.br

7.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Contrato e na proposta.

7.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Contrato e
na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da no�ficação da CONTRATADA, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.5. Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da
qualidade e quan�dade dos materiais e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

7.5.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como
realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do esgotamento do prazo.

7.6. O recebimento provisório ou defini�vo do bem, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução da contratação.

 

8.CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO

8.1.   Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

8.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de,
no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

 

9.CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. São obrigações da CONTRATANTE:

9.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

9.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes
do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

9.1.3. comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja
subs�tuído, reparado ou corrigido;

9.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor especialmente designado;

9.1.5. efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no
Edital e seus anexos;

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

 

10.CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
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10.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos,
acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
garan�a ou validade;

10.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de
assistência técnica autorizada;

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

10.1.3. Subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Contrato, o objeto com avarias ou defeitos;

10.1.4. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

10.2. SUSTENTABILIDADE:

10.2.1. A CONTRATADA deverá observar em todos os itens:

10.2.1.1. Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000, é vedada a oferta de produto ou
equipamento que contenha ou faça uso de qualquer das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDO abrangidas pelo
Protocolo de Montreal”.

10.2.2. Decreto nº 7.746/2012 foi editado para regulamentar tal disposi�vo legal e estabelecer critérios, prá�cas e diretrizes gerais para
a promoção do desenvolvimento nacional sustentável por meio das contratações realizadas pela administração pública federal direta,
autárquica e fundacional e pelas empresas estatais dependentes. Conforme seu ar�go 4º, são diretrizes de sustentabilidade, entre
outras:

I – menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;

II – preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

III – maior eficiência na u�lização de recursos naturais como água e energia;

IV – maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

V – maior vida ú�l e menor custo de manutenção do bem e da obra;
VI – uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e

VII – origem ambientalmente regular dos recursos naturais u�lizados nos bens, serviços e obras.

10.3. Conhecer os princípios, os valores é�cos e as normas estabelecidas pelo  Código de Conduta É�ca dos Agentes Públicos do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, aprovado pela PORTARIA Nº 249, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018 – MAPA, comprometendo-se 
com sua observância e acatamento pelos profissionais envolvidos na execução na fase de contratação e execução do objeto licitado, pautando
seu comportamento e sua atuação na condução dos negócios, nas ações e nos relacionamentos com os interlocutores internos, pelos
princípios e pelos valores constantes no código, com vistas à erradicar as prá�cas ilegais, imorais e an�é�cas.

 

11.CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA– SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

11.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

11.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

11.1.5. cometer fraude fiscal.

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significa�vos para a CONTRATANTE;

11.2.2 multa moratória de 0,33% (trinta e três por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite
de 19,8%, correspondente a até 60 (sessenta) dias de atraso.

11.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma
proporcional à obrigação inadimplida;

11.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela qual a Administração
Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

11.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo
de até cinco anos;

11.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como
infração administra�va no subitem 11.1 deste Termo de Contrato.

11.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados;
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11.5. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.3.3, 11.3.4 e 11.3.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

11.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

11.6.1. tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

11.6.2. tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

11.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla
defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

11.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da
União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

11.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou En�dade poderá cobrar
o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

11.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

11.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada pela Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização - PAR.

11.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

11.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para apuração da ocorrência
de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de
agente público.

11.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital;

12.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em
lei.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de
2002 e demais normas federais de licitações e contratos administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
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16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei
nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária de Belo
Horizonte/MG - Jus�ça Federal.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
em ordem, vai assinado pelos contratantes.

 

Pedro Leopoldo, 28 de fevereiro de 2020.

 

Andrea Melo Garcia de Oliveira              João Paulo Azevedo Es�glar        
CONTRATANTE                                           CONTRATADA                                                        
 
 Testemunhas:
 
Carolina Coelho de Abreu                        Davidson Rafael Correa
 Chefe da SGC/LFDA-MG                         Chefe Subst.da SGC LFDA-MG  
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Documento assinado eletronicamente por CAROLINA COELHO DE ABREU, Chefe de Seção, em 28/02/2020, às 15:46, conforme horário
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SECRETARIA DE AGRICULTURA FAMILIAR E COOPERATIVISMO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência Nº 000001/2020 ao Convênio Nº
880596/2018. Convenentes: Concedente: MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E
ABASTECIMENTO, Unidade Gestora: 130005. Convenente: EMPRESA DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS - EMATER-MG, CNPJ nº
19198118000102. Prorrogação de vigência para até 31 de março de 2021. Valor Total: R$
357.145,00, Valor de Contrapartida: R$ 7.145,00, Vigência: 29/02/2020 a 01/04/2021. Data
de Assinatura: 28/12/2018. Signatários: Concedente: FERNANDO HENRIQUE SCHWANKE,
CPF nº 44299729072, Convenente: GUSTAVO LATERZA DE DEUS, CPF nº 696.902.866-68.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Nº PROCESSO: 21000.007218/2020-17. ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de
Execução Descentralizada - TED nº 2/2020. UG/GESTÃO REPASSADORA: 130148/00001 -
Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo - SAF/MAPA. UG/GESTÃO
RECEBEDORA: 240005/00001 - Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças - MRE.
OBJETO: Destinação de recursos do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento -

MAPA será feita para a execução de ação de promoção do agronegócio brasileiro nas
missões comerciais para Alemanha, África do Sul e Peru. VALOR TOTAL: R$ 280.000,00
(duzentos e oitenta mil reais). VIGÊNCIA: 30/1/2020 a 31/12/2020. DATA DE AS S I N AT U R A :
4/3/2020.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE SANIDADE VEGETAL E INSUMOS AGRÍCOLAS

COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO E CERTIFICAÇÃO
FITOSSANITÁRIA INTERNACIONAL

COORDENAÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO
DE CULTIVARES

AV I S O

O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares, em cumprimento ao estabelecido
nos arts. 40, inciso I, 41 e 46, da Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997, torna público que,
por expiração de prazo, foi extinto o direito de proteção das cultivares relacionadas:

. ES P ÉC I E D E N O M I N AÇ ÃO CERTIFICADO
PROTEÇÃO Nº

DATA DA
E X P I R AÇ ÃO

. Glycine max (L.) Merr. UFVS 2012 684 15/02/20

. Lactuca sativa L. Vanda 685 27/01/20

. Phaseolus vulgaris L. BRS Expedito 688 24/02/20

. Daucus carota L. ON 1023101C 689 24/02/20

. Daucus carota L. ON 1023100A 690 24/02/20

. Daucus carota L. Juliana 691 24/02/20

. Fragaria L. Albion 693 24/02/20

RICARDO ZANATTA MACHADO
Coordenador do SNPC

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
COORDENAÇÃO-GERAL DE APOIO LABORATORIAL

LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO EM CAMPINAS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 8/2020 - UASG 130102

Número do Contrato: 70/2015.
Nº Processo: 21053000375201781.
PREGÃO SISPP Nº 56/2014. Contratante: MINISTERIO DA AGRICULTURA, -PECUARIA E
ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado: 00009062000164. Contratado : STAFF'S RECURSOS
HUMANOS LTDA -.Objeto: Alteração do nome da parte intermediária, prorrogação em
caráter excepcional por até 06 meses, repactuação dos valores e supressão depostos.
Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência: 27/02/2020 a 27/08/2020. Valor Total:
R$55.983,42. Fonte: 100000000 - 2020NE800018. Data de Assinatura: 21/02/2020.

(SICON - 04/03/2020) 130102-00001-2020NE800003

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 9/2020 - UASG 130102

Número do Contrato: 75/2015.
Nº Processo: 21053000376201725.
DISPENSA Nº 56/2015. Contratante: MINISTERIO DA AGRICULTURA, -PECUARIA E
ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado: 00009062000164. Contratado : STAFF'S RECURSOS
HUMANOS LTDA -.Objeto: Alteração do nome da parte intermediária, prorrogação em
caráter excepcional por até 06 meses, repactuação dos valores e supressão e acréscimo de
postos. Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência: 27/02/2020 a 27/08/2020. Valor Total:
R$827.494,86. Fonte: 100000000 - 2020NE800017. Data de Assinatura: 21/02/2020.

(SICON - 04/03/2020) 130102-00001-2020NE800003
LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO EM PEDRO LEOPOLDO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2020 - UASG 130058

Nº Processo: 21181002502201800.
PREGÃO SISPP Nº 24/2018. Contratante: MINISTERIO DA AGRICULTURA, -PECUARIA E
ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado: 29054890000104. Contratado : JPA LABOR COMERCIAL
EIRELI -.Objeto: O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de bens
permanentes em proveito do Laboratório Federal de Defesa Agropecuária LFDA/MG,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no
preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de
transcrição. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.078/90.
Vigência: 09/03/2020 a 09/03/2021. Valor Total: R$14.775,00. Fonte: 100000000 -
2019NE801205. Data de Assinatura: 28/02/2020.

(SICON - 04/03/2020) 130058-00001-2020NE800049

EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2020 - UASG 130058

Nº Processo: 21181002502201800.
PREGÃO SISPP Nº 24/2018. Contratante: MINISTERIO DA AGRICULTURA, -

PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado: 26085154000117. Contratado : PHOENIX
INSTRUMENTAL CIENTIFICA -LTDA. Objeto: O objeto do presente Termo de Contrato é a
aquisição de bens permanentes em proveito do Laboratório Federal de Defesa
Agropecuária LFDA/MG, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do
Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este
instrumento, independente de transcrição. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº
10.520/02, Lei nº 8.078/90. Vigência: 09/03/2020 a 09/03/2021. Valor Total: R$49.950,00.
Fonte: 100000000 - 2019NE801210. Data de Assinatura: 28/02/2020.

(SICON - 04/03/2020) 130058-00001-2020NE800049

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO AMAPÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1003/2020 - UASG 373039

Número do Contrato: 1000/2017.
Nº Processo: 54350.000638/2016.
PREGÃO SRP Nº 16/2016. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO-E
REFORMA AGRARIA. CNPJ Contratado: 03817702000150. Contratado : VOLUS TECN O LO G I A
E GESTAO DE -BENEFICIOS LTDA. Objeto: Termo aditivo do contrato nº 01000/2020de
prestação de serviço de gestão de frota. Fundamento Legal: Lei n 8666/93 . Vigência:
24/02/2020 a 24/02/2021. Valor Total: R$120.210,31. Fonte: 176370002 - 2020NE800008
Fonte: 176370002 - 2020NE800009. Data de Assinatura: 21/02/2020.

(SICON - 04/03/2020) 373039-37201-2020NE800006
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA PARAÍBA

DIVISÃO ADMINISTRATIVA
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Espécie: Termo de Cooperação Técnica Nº 121/2020 - firmado entre o Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA, e a Prefeitura Municipal de Araçagi/PB, visando
acordo com os normativos, do INCRA, vigentes a época, a execução de atividades
necessárias a supervisão ocupacional, com a realização de atividades cadastrais, a
verificação das condições de permanências das famílias beneficiárias da reforma agrária e
a realização de ações destinadas à concessão, operacionalização e respectiva prestação de
contas, dos créditos instalação, em suas diversas modalidades, do Programa Nacional de
Reforma Agrária - PNRA na jurisdição do município, CNPJ nº. 08.778.029/0001-00, Processo
nº. 54000.013991/2020-71- Objeto: Parceria para realização de ações destinadas à
concessão e operacionalização dos créditos de instalação, nas diversas modalidades do
Programa Nacional de Reforma Agrária - PNRA, para as famílias beneficiárias dos projetos
criados ou reconhecidos pelo INCRA. Vigência: entrará em vigor na data de sua assinatura,
pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, podendo ser prorrogado a critério dos partícipes,
por Termos Aditivos, desde qual interesse seja manifestado, previamente e por escrito, em
até 60 (sessenta) dias antes do término da vigência. Assinatura: 21/02/2020 - Signatários:
Kleyber Oliveira da Nóbrega - Superintendente Regional do INCRA/PB, Murilo da Silva
Nunes - Prefeito Municipal de Araçagi/PB.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL
DIVISÃO DE ORDENAMENTO DA ESTRUTURA FUNDIÁRIA

EXTRATO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Acordo de Cooperação Técnica nº 692/2019
Processo nº 54000.067596/2019-75
Cooperados: O INCRA/RS, CNPJ Nº 00.375.972/0013-02 e o Município de Candiota/RS, CNPJ
Nº 94.702.818/0001-08
Objeto: Desenvolver ações de manutenção do Sistema Nacional de Cadastro Rural, com a
prestação de informações aos interessados sobre quaisquer questões relacionadas ao
cadastramento de imóveis rurais, bem como disciplinar o acesso "on-line", através de
senha específica, ao SNCR para consulta, processamento de dados e emissão do Certificado
de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR.
Despesas: Este Acordo não envolve a transferência de recursos financeiros entre as
partes.
Prazo de Vigência: 60 meses, a partir da data de sua assinatura.
Data da Assinatura: 14 de fevereiro de 2020.
Signatários: Tarso Francisco Pires Teixeira - Superintendente Regional do INCRA/RS, CPF nº
306.586.830-04 e Adriano Castro dos Santos, Prefeito Municipal, CPF nº 897.360.520-87

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA
EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato de Licenciamento nº BSB-00005/20, SAIC 13000.20/0012-4; Partes:
Embrapa e Sementes Produtiva LTDA; Objeto: Produção e exploração comercial de
sementes de algodão cultivar BRS 369F, BRS 371RF, BRS 371RF, BRS 293, BRS 416; Valor
Estimado R$: 69.000,00; Vigência: 15/01/2020 a 15/01/2025; Data Assinatura: 15/01/2020;
Signatário: Daniel Trento, Alessandro Cruvinel e Oscar Stroschon.

EMBRAPA AGROBIOLOGIA
EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO

Espécie: Extrato de Termo de Compromisso; Partes: Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuária - Embrapa e a Bolsista Ellen Maria Gomes Suzano; Objeto: apoio de
infraestrutura ao programa de tecnologia e inovação para agropecuária (SAIC
22800.20/0010-1); Data de assinatura: 28/01/2020; Vigência: até 30/06/2020; Signatários:
Gustavo Ribeiro Xavier - Chefe Geral da Embrapa Agrobiologia e Ellen Maria Gomes Suzano
- bolsista CNPq.

EMBRAPA AGROINDÚSTRIA DE ALIMENTOS
EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato de Prestação de Serviço de Vigilância Armada. Partes: Embrapa
Agroindústria de Alimentos e GUARD ANGEL VIGILÂNCIA EIRELI. Objeto: Prestação de
Serviço de Vigilância Armada, de forma continua, nas dependências da Embrapa
Agroindústria de Alimentos. Valor Global: R$ 137.104,14. Modalidade Licitatória: Dispensa
de Licitação 001/2020. Vigência: De 28/02/2020 a 28/05/2020. Data da assinatura:
27/02/2020. Signatários: Edmar das Mercês Penha, Chefe Adjunto de Administração da
Embrapa Agroindústria de Alimentos, Min Lin Chang Costa, Supervisor de Compras da
Embrapa Agroindústria de Alimentos, Thiago Oliveira Retamero, Representante Legal da
GUARD ANGEL VIGILÂNCIA EIRELI.

EMBRAPA ALGODÃO
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 15/2019

Objeto: prestação de serviços de gerenciamento de frota, por meio de sistema web
informatizado e tecnologia de pagamento por cartão magnético, executados em rede de
estabelecimentos credenciadas com vistas a atender as necessidades da Embrapa Algodão
na manutenção preventiva e corretiva de veículos. Vencedor: Prime Consultoria e
Assessoria Empresarial Ltda, Grupo 1, R$ 1.042.864,45.

MÁRIO CLEVER DE AGUIAR
Pregoeiro

(SIDEC - 04/03/2020) 135011-13203-2020NE000001


